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Oficio nº. 60/2025


   
                     Quatro Irmãos, 24 de setembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor

JOAO PAULO BALBINOT

Prefeito Municipal 

Quatro Irmãos - RS.

 Ref : Proposições apreciadas em Sessão Ordinária.
                          Exmo. Senhor Prefeito:

                       
 Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste informar as proposições apreciadas em SESSÃO ORDINÁRIA realizada no dia 23 de setembro de 2025, as quais relacionamos a seguir:       
- APROVADAS:
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 061/2025, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM EMENDA SUPRESSIVA, ANEXA.
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 063/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. INSTITUI A "LEI LUCAS" QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE PRIMEIROS SOCORROS POR PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS QUE TENHAM CONTATO DIRETO COM OS ALUNOS NAS CRECHES E ESCOLAS INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS, E INSTITUI O SELO "LUCAS BEGALLI ZAMORA DE SOUZA", DE CAPACITAÇÃO EM PRIMEIROS SOCORROS.

- REJEITADAS:

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 065/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE QUATRO IRMÃOS A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$-1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS), FIRMAR TERMO DE PARCERIA COM O CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS RINCÃO AMIGO DE JACUTINGA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

           
Atenciosamente,
Ver. José Carlos Balbinot,
Presidente.
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